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LEI Nº 9.973, DE 29 DE MAIO DE 2000

Dispõe sobre o sistema de armazenagem dos
produtos agropecuários.

..........................................................................................................................................................

Art. 3º O contrato de depósito conterá, obrigatoriamente, entre outras cláusulas, o
objeto, o prazo de armazenagem, o preço e a forma de remuneração pelos serviços prestados, os
direitos e as obrigações do depositante e do depositário, a capacidade de expedição e a
compensação financeira por diferença de qualidade e quantidade.

§ 1º O prazo de armazenagem, o preço dos serviços prestados e as demais condições
contratuais serão fixados por livre acordo entre as partes.

§ 2º Durante o prazo de vigência de contrato com o Poder Público para fins da
política de estoques, bem como nos casos de contratos para a guarda de produtos decorrentes de
operações de comercialização que envolvam gastos do Tesouro Nacional, a título de subvenções
de preços, o Ministério da Agricultura e do Abastecimento manterá disponível, na rede Internet,
extratos dos contratos correspondentes contendo as informações previstas no caput deste artigo.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a emissão de títulos
representativos de produtos agropecuários, além dos já existentes, aplicando-se à espécie os
dispositivos da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994.

Art. 5º Os critérios de preferência para a admissão de produtos e para a prestação de
outros serviços nas unidades armazenadoras deverão constar do regulamento interno do
armazém.

Art. 6º O depositário é responsável pela guarda, conservação, pronta e fiel entrega
dos produtos que tiver recebido em depósito.

§ 1º O depositário responderá por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos,
pelos furtos, roubos e sinistros ocorridos com os produtos depositados, bem como pelos danos
decorrentes de seu manuseio inadequado, na forma da legislação específica.

§ 2º O presidente, o diretor e o sócio-gerente da empresa privada, ou o equivalente,
no caso de cooperativas, assim como o titular de firma individual, assumirão solidariamente
com o fiel responsabilidade integral pelas mercadorias recebidas em depósito.

§ 3º O depositário oferecerá ao depositante garantias compatíveis com o valor do
produto entregue em depósito, na forma que o Poder Executivo regulamentar.

§ 4º A indenização devida em decorrência dos casos previstos no § 1º será definida
na regulamentação desta Lei.

§ 5º O depositário não é obrigado a se responsabilizar pela natureza, pelo tipo, pela
qualidade e pelo estado de conservação dos produtos contidos em invólucros que impossibilitem
sua inspeção, ficando sob inteira responsabilidade do depositante a autenticidade das
especificações indicadas.
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§ 6º Fica obrigado o depositário a celebrar contrato de seguro com a finalidade de
garantir, a favor do depositante, os produtos armazenados contra incêndio, inundação e
quaisquer intempéries que os destruam ou deteriorem.

Art. 7º Poderão ser recebidos em depósito e guardados a granel no mesmo silo ou
célula produtos de diferentes depositantes, desde que sejam da mesma espécie, classe comercial
e qualidade.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, o depositário poderá restituir o
produto depositado ou outro, respeitadas as especificações previstas no caput.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a Concessão de Subvenção
Econômica nas Operações de Crédito Rural.

..........................................................................................................................................................

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à parcela do
saldo devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto financiado, nas
operações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei nº
79, de 19 de dezembro de 1966, através de leilões em bolsas de mercadorias.

§ 1º Considera-se, igualmente, subvenção de equalização de preços, ao amparo desta
Lei, independentemente de vinculação a operações de crédito rural:

I - a concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra modalidade
de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado;

II - a diferença entre o preço de exercício em contratos de opções de venda de
produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo e o valor de mercado desses produtos.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
§ 2º A concessão da subvenção a que se refere este artigo exonera o Governo Federal

da obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.

Art. 3º A concessão de subvenção econômica, sob a forma de equalização de preços e
de rebates nos saldos devedores de empréstimos rurais, obedecerá aos limites, às condições, aos
critérios e à forma estabelecidos, em conjunto, pelos Ministérios da Fazenda, do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Agricultura e do Abastecimento.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento
Imobiliário, Institui a Alienação fiduciária de
coisa Imóvel e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o
devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou
fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

Parágrafo único. A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou
jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI, podendo ter como objeto bens
enfitêuticos, hipótese em que será exigível o pagamento do laudêmio se houver a consolidação do
domínio útil no fiduciário.

Parágrafo único.  A alienação fiduciária poderá ter como objeto bens enfitêuticos,
sendo também exigível o pagamento do laudêmio se houver a consolidação do domínio útil no
fiduciário.

* § único com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no
competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título.

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o
desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor
indireto da coisa imóvel.
 .........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 38. Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de
mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia
real poderão ser celebrados por instrumento particular, a eles se atribuindo o caráter de escritura
pública, para todos os fins de direito.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei:
I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380 de 21 de agosto de 1964, e as

demais disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;
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II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de
novembro de 1966.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.940, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989

Institui a Taxa de Fiscalização dos Mercados de
Títulos e Valores Mobiliários e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituída a Taxa de Fiscalização do mercado de valores mobiliários.

Art. 2º Constitui fato gerador da Taxa o exercício do poder de polícia legalmente
atribuído à Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Art. 3º São contribuintes da Taxa as pessoas naturais e jurídicas que integram o
sistema de distribuição de valores mobiliários, as companhias abertas, os fundos e sociedades de
investimentos, os administradores de carteira e depósitos de valores mobiliários, os auditores
independentes, os consultores e analistas de valores mobiliários e as sociedades beneficiárias de
recursos oriundos de incentivos fiscais obrigadas a registro na Comissão de Valores Mobiliários
- CVM (art. 9º da Lei nº 6.385, de 07/12/1976, e art. 2º do Decreto-lei nº 2.298, de 21/11/1986).
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.102, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1903

Institui Regras para o Estabelecimento de
Empresas de Armazéns Gerais, Determinando os
Direitos e Obrigações dessas Empresas.

Dos Armazéns Gerais

CAPÍTULO I
 ESTABELECIMENTO, OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS EMPRESAS DE ARMAZÉNS

GERAIS

Art. 1º As pessoas naturais ou jurídicas, aptas para o exercício do comércio, que
pretenderem estabelecer empresas de armazéns gerais, tendo por fim a guarda e conservação de
mercadorias e a emissão de títulos especiais, que as representem, deverão declarar à Junta
Comercial do respectivo distrito:

1) a sua firma, ou, se se tratar de sociedade anônima, a designação que lhe for
própria, o capital da empresa e o domicílio;

2) a denominação, a situação, o número, a capacidade, a comodidade e a segurança
dos armazéns;

3) a natureza das mercadorias que recebem em depósito;
4) as operações e serviços a que se propõem.
A essas declarações juntarão:
a) o regulamento interno dos armazéns e da sala de vendas públicas;
b) a tarifa remuneratória do depósito e dos outros serviços;
c) a certidão do contrato social ou estatutos, devidamente registrados, se se tratar de

pessoa jurídica.
§ 1º A Junta Comercial, verificando que o regulamento interno não infringe os

preceitos da presente Lei, ordenará a matrícula do pretendente no Registro do Comércio e,
dentro do prazo de 1 (um) mês, contado do dia desta matrícula, fará publicar, por edital, as
declarações, o regulamento interno e a tarifa.

§ 2º Arquivado na secretaria da Junta Comercial um exemplar das folhas em que se
fizer a publicação, o empresário assinará termo de responsabilidade, como fiel depositário dos
gêneros e mercadorias que receber, e só depois de preenchida esta formalidade, que se fará
conhecida de terceiros por novo edital da junta, poderão ser iniciados os serviços e operações
que constituem objeto da empresa.

§ 3º As alterações ao regimento interno e à tarifa entrarão em vigor 30 (trinta) dias
depois da publicação, por edital, da Junta Comercial, e não se aplicarão aos depósitos realizados
até a véspera do dia em que elas entrarem em vigor, salvo se trouxerem vantagens ou benefícios
aos depositantes.

§ 4º Os administradores dos armazéns gerais, quando não forem os próprios
empresários, os fiéis e outros prepostos, antes de entrarem em exercício, receberão do
proponente uma nomeação escrita, que farão inscrever no Registro do Comércio (Código
Comercial, artigos 74 e 10, nº 2).
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§ 5º Não poderão ser empresários, administradores ou fiéis de armazéns gerais os que
tiverem sofrido condenação pelos crimes de falência culposa ou fraudulenta, estelionato, abuso
de confiança, falsidade, roubo ou furto.

§ 6º As publicações a que se refere este artigo devem ser feitas no Diário Oficial da
União ou do Estado e no jornal de maior circulação da sede dos armazéns gerais, e à custa do
interessado.

Art. 2º O Governo Federal designará as Alfândegas que estiverem em condições de
emitir os títulos de que trata o Capítulo II sobre mercadorias recolhidas em seus armazéns, e,
por decreto expedido pelo Ministério da Fazenda, dará as instruções sobre o respectivo serviço e
a tarifa.

Parágrafo único. Os títulos emanados destas repartições serão em tudo equiparados
aos que as empresas particulares emitirem, e as mercadorias por eles representadas ficarão sob o
regime da presente Lei.

Art. 3º Nas estações de estrada de ferro da União poderá o Governo, por intermédio
do Ministério da Indústria, Viação e Obras Públicas, estabelecer armazéns gerais, expedindo as
necessárias instruções e a tarifa, sendo aplicada às mercadorias em depósito e aos títulos
emitidos a disposição do parágrafo único do art. 2º.

Parágrafo único. As companhias ou empresas particulares de estrada de ferro ficarão
sujeitas às disposições do art. 1º se quiserem emitir os títulos de que trata o Capítulo II sobre
mercadorias recolhidas a armazéns de suas estações, devendo apresentar, com as declarações a
que se refere aquele artigo, autorização especial do Governo que lhes fez a concessão.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.855, DE  3 DE JULHO DE 2001

Regulamenta a Lei nº 9.973, de 29 de maio de
2000, que dispõe sobre o sistema de
armazenagem dos produtos agropecuários, e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
 DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º Constitui atividade de armazenagem, sujeita ao disposto na Lei nº 9.973, de
29 de maio de 2000, o exercício da guarda e conservação de produtos agropecuários, seus
derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, próprios ou de terceiros, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, em estruturas apropriadas para esse fim.

Parágrafo único. O recebimento de produtos de terceiros, sem a transferência de sua
propriedade, caracteriza atividade de armazenagem sujeita ao disposto neste Decreto.

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se:
I - sistema de armazenagem: o conjunto das unidades armazenadoras do país

destinadas à guarda e conservação de produtos agropecuários, seus derivados, subprodutos e
resíduos de valor econômico;

II - unidade armazenadora: edificações, instalações e equipamentos organizados
funcionalmente para a guarda e conservação dos produtos a que se refere o inciso I;

III - depositário: pessoa jurídica apta a exercer as atividades de guarda e conservação
de produtos de terceiros;

IV - depositante: pessoa física ou jurídica responsável legal pelos produtos entregues
a um depositário para guarda e conservação;

V - contrato de depósito: conjunto de direitos e obrigações que regulam a prestação
de serviços pelo depositário ao depositante;

VI - fiel: pessoa física, idônea, formalmente indicada pelo depositário como
responsável pela guarda e conservação dos produtos de que trata este Decreto; e

VII - regulamento interno: conjunto de normas, regras e procedimentos operacionais
estabelecidos pelo depositário, visando assegurar o funcionamento e a qualidade dos serviços
por ele oferecidos.

CAPÍTULO II
 DO CONRATO DE DEPÓSITO

Art. 3º A relação comercial entre o depositário e o depositante será definida no
contrato de depósito, cujas cláusulas serão fixadas por livre acordo entre as partes, e que
conterá, obrigatoriamente, o objeto, o prazo de armazenagem, o preço e a forma de remuneração
pelos serviços prestados, os direitos e as obrigações do depositante e do depositário, a
capacidade de expedição e as condições de compensação financeira por diferença de qualidade
e quantidade do produto objeto do depósito.
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§ 1º A resolução de litígios decorrentes da execução dos serviços contratados ao
amparo deste Decreto deverá ser arbitrada, preferencialmente, na forma em que dispõe a Lei nº
9.307, de 23 de setembro de 1996.

§ 2º São nulas as cláusulas contratuais que restrinjam as responsabilidades do
depositário previstas neste Decreto.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.385, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o Mercado de Valores Mobiliários e
Cria a Comissão de Valores Mobiliários.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei:
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - os certificados de depósito de valores mobiliários;
* Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - as cédulas de debêntures;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de

investimento em quaisquer ativos;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VI - as notas comerciais;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes

sejam valores mobiliários;
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração,
inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do
empreendedor ou de terceiros.

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as

debêntures.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
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§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus
administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as companhias
abertas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do

disposto neste artigo, podendo:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo,

a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos títulos

ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado ou não, e
recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

Art. 3º Compete ao Conselho Monetário Nacional:
I - definir a política a ser observada na organização e no funcionamento do mercado

de valores mobiliários;
II - regular a utilização do crédito nesse mercado;
III - fixar a orientação geral a ser observada pela Comissão de Valores Mobiliários

no exercício de suas atribuições;
IV - definir as atividades da Comissão de Valores Mobiliários que devem ser

exercidas em coordenação com o Banco Central do Brasil;
V - aprovar o Quadro e o Regulamento de Pessoal da Comissão de Valores

Mobiliários, bem como fixar a retribuição do presidente, diretores, ocupantes de funções de
confiança e demais servidores.

* Item V acrescentado pela Lei nº 6.422, de 8 de junho de 1977.
Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, a fiscalização do mercado

financeiro e de capitais continuará a ser exercida, nos termos da legislação em vigor, pelo
Banco Central do Brasil.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

.........................................................................................................................................................

Art. 8º Compete à Comissão de Valores Mobiliários:
I - regulamentar, com observância da política definida pelo Conselho Monetário

Nacional, as matérias expressamente previstas nesta Lei e na Lei de Sociedades por Ações;
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II - administrar os registros instituídos por esta Lei;
III - fiscalizar permanentemente as atividades e os serviços do mercado de valores

mobiliários, de que trata o art. 1º, bem como a veiculação de informações relativas ao mercado,
às pessoas que dele participem, e aos valores nele negociados;

IV - propor ao Conselho Monetário Nacional a eventual fixação de limites máximos
de preço, comissões, emolumentos e quaisquer outras vantagens cobradas pelos intermediários
de mercado;

V - fiscalizar e inspecionar as companhias abertas, dada prioridade às que não
apresentem lucro em balanço ou às que deixem de pagar o dividendo mínimo obrigatório.

§ 1º O disposto neste artigo não exclui a competência das Bolsas de Valores, das
Bolsas de Mercadorias e Futuros, e das entidades de compensação e liquidação com relação aos
seus membros e aos valores mobiliários nelas negociados.

* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
§ 2º Serão de acesso público todos os documentos e autos de processos

administrativos, ressalvados aqueles cujo sigilo seja imprescindível para a defesa da intimidade
ou do interesse social, ou cujo sigilo esteja assegurado por expressa disposição legal.

* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
§ 3º Em conformidade com o que dispuser o seu Regimento, a Comissão de Valores

Mobiliários poderá:
I - publicar projeto de ato normativo para receber sugestões de interessados;
II - convocar, a seu juízo, qualquer pessoa que possa contribuir com informações ou

opiniões para o aperfeiçoamento das normas a serem promulgadas.

Art. 9º A Comissão de Valores Mobiliários, observado o disposto no § 2º do art. 15,
poderá:

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
I - examinar e extrair cópias de registros contábeis, livros ou documentos, inclusive

programas eletrônicos e arquivos magnéticos, ópticos ou de qualquer outra natureza, bem como
papéis de trabalho de auditores independentes, devendo tais documentos ser mantidos em
perfeita ordem e estado de conservação pelo prazo mínimo de cinco anos:

* Inciso I, caput, com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
a) das pessoas naturais e jurídicas que integram o sistema de distribuição de valores

mobiliários (art. 15);
b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando

houver suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas,
coligadas e sociedades sob controle comum;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.198, de 14/02/2001.
c) dos fundos e sociedades de investimento;
d) das carteiras e depósitos de valores mobiliários (Artigos 23 e 24);
e) dos auditores independentes;
f) dos consultores e analistas de valores mobiliários;
g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de

qualquer irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, para efeito de
verificação de ocorrência de atos ilegais ou práticas não eqüitativas;

* Alínea g com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
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g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de
qualquer irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, para efeito de
verificação de ocorrência de atos ilegais ou práticas não eqüitativas;

II - intimar as pessoas referidas no inciso I a prestar informações, ou esclarecimentos,
sob cominação de multa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 11;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - requisitar informações de qualquer órgão público, autarquia ou empresa pública;
IV - determinar às companhias abertas que republiquem, com correções ou

aditamentos, demonstrações financeiras, relatórios ou informações divulgadas;
V - apurar, mediante processo administrativo, atos ilegais e práticas não eqüitativas

de administradores, membros do conselho fiscal e acionistas de companhias abertas, dos
intermediários e dos demais participantes do mercado;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
VI - aplicar aos autores das infrações indicadas no inciso anterior as penalidades

previstas no art. 11, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal.
§ 1º  Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do mercado, a Comissão

poderá:
* § 1º, caput, com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
I - suspender a negociação de determinado valor mobiliário ou decretar o recesso de

Bolsa de Valores;
II - suspender ou cancelar os registros de que trata esta Lei;
III - divulgar informações ou recomendações com o fim de esclarecer ou orientar os

participantes do mercado;
IV - proibir aos participantes do mercado, sob cominação de multa, a prática de atos

que especificar, prejudiciais ao seu funcionamento regular.
§ 2º O processo, nos casos do inciso V deste artigo, poderá ser precedido de etapa

investigativa, em que será assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo
interesse público, e observará o procedimento fixado pela Comissão.

* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
§ 3º Quando o interesse público exigir, a Comissão poderá divulgar a instauração do

procedimento investigativo a que se refere o § 2º.
* § 3º acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
§ 4º Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, a

Comissão deverá dar prioridade às infrações de natureza grave, cuja apenação proporcione
maior efeito educativo e preventivo para os participantes do mercado.

* § 4º acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
§ 5º As sessões de julgamento do Colegiado, no processo administrativo de que trata

o inciso V deste artigo, serão públicas, podendo ser restringido o acesso de terceiros em função
do interesse público envolvido.

* § 5º acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
§ 6º A Comissão será competente para apurar e punir condutas fraudulentas no

mercado de valores mobiliários sempre que:
* § 6º, caput, acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
I - seus efeitos ocasionem danos a pessoas residentes no território nacional,

independentemente do local em que tenham ocorrido; e
* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
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II - os atos ou omissões relevantes tenham sido praticados em território nacional.
* Inciso II acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO-CONJUNTA BACEN/DC N. 10 DE 2 DE MAIO DE 2002

Dispõe sobre providências a serem adotadas pela
Comissão de Valores Mobiliários e pelo Banco
Central do Brasil, em função da edição da Lei n.
10.303, de 31 de outubro de 2001, e da Lei n.
10.411, de 26 de fevereiro de 2002.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil e o Colegiado da Comissão de
Valores Mobiliários, tendo em vista o disposto nas Leis ns. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e
6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei n. 10.303, de 31 de outubro de
2001, e considerando:

I - a competência atribuída à Comissão de Valores Mobiliários, por força da
mencionada Lei n. 10.303, de 2001, e da Lei n. 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, atinente à
edição de normas, à concessão de autorizações e de registros e à supervisão dos contratos de
derivativos, independentemente dos ativos subjacentes, bem como das bolsas de mercadorias e de
futuros, das entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários e de
quaisquer títulos ou contratos de investimento coletivo ofertados publicamente, entre os quais se
incluem as quotas de fundos de investimento financeiro, fundos de aplicação em quotas de fundos
de investimento e fundos de investimento no exterior;

II - que, enquanto não editadas pela Comissão de Valores Mobiliários normas com
base na competência a que se refere o inciso anterior, permanecem em vigor as disposições
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

III - a existência de previsão na citada Lei n. 10.303, de 2001, relativamente a
atividades que devem ser desenvolvidas, em conjunto, pelo Banco Central do Brasil e pela
Comissão de Valores Mobiliários, decidiram:

Art. 1º Estabelecer que as bolsas de mercadorias e de futuros, as entidades de
compensação e liquidação de operações com valores mobiliários, bem como as instituições
administradoras de fundos de investimento financeiro, de fundos de aplicação em quotas de
fundos de investimento e de fundos de investimento no exterior devem continuar utilizando o
sistema de informações oferecido pelo Banco Central do Brasil, até que seja disponibilizado pela
Comissão de Valores Mobiliários sistema de informações próprio.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às informações remetidas ao Banco
Central do Brasil por quaisquer outros meios.
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Art. 2º Fica criado grupo de trabalho, constituído por integrantes do Banco Central do
Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, com o objetivo de, no prazo de trinta dias, elaborar
minuta de convênio a ser firmado entre as duas Autarquias, estabelecendo procedimentos e
prazos relativamente às seguintes providências e procedimentos operacionais a serem adotados
acerca de matérias relativas à Lei n. 6.385, de 1976, com a redação dada pela Lei n. 10.303, de
2001:

I - intercâmbio de dados e informações a ser mantido pelas duas autarquias, no
âmbito dos mercados financeiro e de capitais, inclusive relativamente às operações realizadas em
bolsas de mercadorias e de futuros e em entidades de compensação e liquidação de operações
com valores mobiliários;

II - exercício da fiscalização das atividades dos fundos referidos no art. 1º;
III - manifestação prévia do Banco Central do Brasil a respeito de normas a serem

editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, sempre que relacionadas às regras prudenciais
aplicáveis aos mercados de derivativos, às bolsas de mercadorias e de futuros, às entidades de
compensação e liquidação de operações com valores mobiliários e aos fundos de investimento
referidos no art. 1º, que tenham reflexos na condução das políticas monetária, cambial e creditícia
e na atuação das instituições financeiras e demais por ele autorizadas a funcionar;

IV - manifestação prévia da Comissão de Valores Mobiliários a respeito de normas a
serem baixadas pelo Banco Central do Brasil que tenham reflexos no mercado de valores
mobiliários e na atuação das instituições do sistema de distribuição de valores mobiliários;

V - prazo de duração do referido convênio.

Art. 3º Esta decisão-conjunta entra em vigor na data de sua publicação. - ARMINIO
FRAGA NETO, Presidente do Banco Central do Brasil, NORMA JONSSEN PARENTE,
Presidenta da Comissão de Valores Mobiliários, em exercício


